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ATA l)f; R.f;U IÃO l)A SOU: ll)Al)f; l)f; POSSF; l)OS Mf: M8KOS 00 FÓRUM l)A AGf; l)A 21 
DO MUNICIPIO DE CUR-RALINHOS. 

Aos treze dias do mas de maio do ano de 2021 , às 9:J0hs, na sala de reuniões da Prefeirura Municipal 
de Curralinhos, reuniram-se confonne convocação extraordinária,. a Coordenadora Executiva do Fórum, Sr"' 
Maria Cinth do Rêgo, e os nomeados pelo Prefeito Municipal de Cu.rralinhos. Sr. Everardo Uma Araújo, 
atravé do Decret·o n• 44 de 12 de maio de 2021, para comporem o plenário de.st:e Fórum. O trnbalhos da 
reunião foram abertos pelo Coordenodorn Executivo, e Secretnriodo por Lucinnn Maria Gomes Borges, com 
os presentes .• oilo havendo ncçcssidnde de vcrificuçi'lo de quórum. por se trntar somente de ccrimõoio de posse 
dos Membros para o mandato de maio de 2021 a maio de 2023. O rrcfci to Municipal. Sr. Evcrardo Lima 
Araújo deu as boas vindas e posse aos Membros. Encerrou os trabalhos e determinou a leitura desta ATA. a 
qual, depois de lida e achada conforme, recebeu as assinaturas dos presentes, para produção de todos seus 
efeitos legais. 

Cumllinhos (PI), 13 de maio de 2021. 
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il!ii cp Ru•nPn• a· TuUnR H" oºs· ~---·--PORTARIA • 001 DE 13 DE MAIO DE 2021. 

Aprova o regimento íntemo do Fórum da 
Agenda 2 1 do municipio de Cunal.inhos e dá 
outzas provid!ncias. 

A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E 

R ECURSOS HIDRICOS DO MlJNICIPIO D E CURRALINHOS, no u50 da.< atribuõçõcs legais e cm 

cwnprimento ao Decreto Municipol n" 044/202 J , RESOLVE: 

Art. 1ª Tomar público o Rcgimcuto lntcn,.o do Fórum da Agenda 2 1 do Municlpio de Cumdinhos 

na forma do anexo a esta Ponaria.. 

An. 2° &ta Portaria entra em v igor na data de sua publicação. 

~ 

CAPITULOI 

DA C ONSTITUIÇÃO, OBJETIVOS E PRINCIPIO$ 

Art. l" O Fórum da Agenda 21 do Muoicfpio de, Curmlinhos foi criado pelo Occrcto Municipal nº 

044, de 12 de muio de 202 1, compo:do por n:prcscoWltcs do Governo e da Sociodl&dc Civil, segundo 

cc:msideraçõe3 e disposições da Conferencia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e De$cnvolvimento e 

da Agenda 2 1 Brasileira. 

Parágnúo único, A sede do Fó:rum da Agenda 21 do Mu.nicipio de Cwralinhos coincidirá com a sede 

da Sccrctaria Municipal de Agricultura,. Desenvolvimento Rural? Meio Ambiente e Rccunos Hfdrico.11 e poderá 

ser transferida por decisão do PlcnArio. 

Art. 2° O Fórum tem por objetivo coordenar a consb1Jçio? o monitoramento e a avaliação da 

implementação da Agenda 21 do Muoicipio de Cu:rralinhos. por meio de um processo participativo, 

tran~ntc e CQndnuo. 

Art. 3° O Fóru.m reger--.se-á pelos .seguintes principios: 

1- prevenção; 

li- rei!i:pon:u.bilidade :social e :flmbientá.l; 

UI- desenvolvimento sustentével; 

fV - comprumiS$0 com as geraç~ fut~; 

V - Sustentabilidade; 

Vl- parceria; 

VII- tmnsdiscipliooridade; 

VlU- transpareocia; 

lX-61:ica; 

X- democracia piu-ticipativa; e 

XI- efici!ncia. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRlBUIÇÕES 

Art. 4º A fim de dor cumprimento à suo finalidade, o Fómm tem como otribuições: 

1- definir as ações de Agende 21 do Município de Curralinhos e partir de temes nortca.dorcs indicados 

pelos representantes do governo e da sociedade civil1o estabelecendo prioridades e controlando as ações de 

execução governamentais e não~govemamentais; 

II- sistematizar e atualizar as ações definidas pelo Fórum da Agenda 21 do Municfpio de Cwn.finhos; 

m- estabelecer formas de implementação da Agenda 21 do Municlpio de CUrralinbos pelo governo 

e pela sociedade; 

IV- propor, incentivar, coordenar e monitorar a implementação das ações da Agenda 21 do Municfpio 

de Cumilinhos de curto. m&lio e longo prazo, segundo os temas e documentos de notória importância à 

sustentabilidade ambiental propostos pelo Fórum; 

V- organizar, promover e fon:alecer a Agenda 2 1 local como instincia regional de debates e de 

mobilização pública, a partir d.o Fórum e de outros parceiros governamentais ou não governamentais; 

VI- estimular, avaliar e organizar de forma permanente os diagnósticos temáticos da Agenda 2 1 do 

Município de CUrralinhos; 

VII- elaborar um plano de desenvolvimento sustentável para. o Município de Curralinhos, com ação 

estratégica e opemcional que contenha: 

a) contexlWllização e caracterização local; 

b) identificação dos proje10s em andamento; 

e) definição de prioridades; 

d) estratégias, obj etivos e m.etas para o desenvolvimento sustentável; 

e) visão de futuro; 

t) compromissos institucionais e responsabilidades dos d iferentes segmentos envolvidos; 

g) instrumentos e mecanismos de implementação; e 

b) monitoramento e avaliação do p lano de ação. 

VUI- produzir anotaçõe$ ttcnicas sobre 8$ potencialidades e vulnerabilidades do Municlpio de 

Curralinhos; 

IX- manter intercâmbio com entidades que tratem de matéria similar e conciliar as várias poUticas 

públicas do Municipio de Cwralinhos de modo a convergirem para o foco da Agenda 21 ; 


